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EDITAL DE DISPENSA DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2026 

Processo Administrativo nº 429/2026 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI-TO, por meio da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, realizará Dispensa de Licitação, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 27/02/2026 As 11:01 horas. 

Horário de recebimento das propostas: até as 11:00 horas dia 27/02/2026. 

Local da Sessão: Prefeitura Municipal de Guaraí, situada à Av. Bernardo Sayão, Centro Praça 

Euclides L. Rodrigues, Paço Municipal Pacifico Silva, Guaraí/TO 

As propostas serão recebidas no E-mail: planejamentoguaraí@gmail.com 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria em Engenharia Ambiental, para 

a prestação de serviços técnicos, compreendendo o acompanhamento e a execução das ações 

relacionadas ao ICMS Ecológico no exercício de 2026, bem como serviços de apoio ao licenciamento 

ambiental de empreendimentos de pequeno, médio e grande porte. Os serviços compreendem 

também a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Guaraí – TO, bem como a 

elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) da unidade de saúde pública do 

município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de Contratação 

Direta e seus anexos.  

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Edital de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará mediante o manifesto de interesse 

conforme edital e disponibilizado no portal da transparência do município. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA E OFERTA DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na dispensa se dará mediante o envio da proposta no e-mail 

informado. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, apresentará sua 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 
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3.4.1. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Estando o preço compatível, será solicitado a apresentação dos documentos 

complementares, se for o caso. 

4.1.1. Dentre a documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta poderá ser 

convocado a apresentar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 

modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.3.1. contiver vícios insanáveis; 

4.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 

4.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou a menor 

proposta que: 

4.4.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

4.4.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

4.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

4.8. Se a proposta do vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste edital de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e serão solicitados do fornecedor 

mais bem classificado. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
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5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste edital de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital 

de Contratação Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
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(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital de Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital de Contratação Direta 

e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é conforme previsão nos anexos a este edital de 

Contratação Direta.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

mailto:comunicacaoguarai@gmail.com
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7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste edital de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

edital. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do município de Guaraí/TO e 

disponibilizado no Portal de Transparência e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 
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8.11. Em caso de divergência entre disposições deste edital de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

8.12. Da sessão pública será gerada Ata da Sessão. 

8.13. Integram este edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

ANEXO II - Termo de Referência; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Guaraí, fevereiro de 2026. 

 

 

 

Maria de Fátima Coelho Nunes 

 Prefeita Municipal de Guaraí 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:comunicacaoguarai@gmail.com
https://guarai.to.gov.br/portal/


 

 

                 ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

Endereço: Avenida Bernardo Sayão, Centro, Guaraí-TO, CEP: 77700-000 
E-mail: licitacao@guarai.to.gov.br 
Telefone: (63) 3464-5108 – Site oficial: guaraí.to.gov.br 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre  
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3 Qualificação Técnica 

3.1.  Atestados de Capacidade Técnica. 

3.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

3.1.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação. 

3.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

3.1.4 Certidão de Registro e Quitação de Empresa, expedida pelo CREA, comprovando sua situação 

de registro, bem como de seu(s) responsável (is) técnico(s).  

3.1.5 Comprovação de vínculo empregatício dos prestadores de serviços.  

3.1.6 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro de funcionários, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente.  
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada em Assessoria e Consultoria em Engenharia Ambiental, 

para a prestação de serviços técnicos, compreendendo o acompanhamento e a execução das ações 

relacionadas ao ICMS Ecológico no exercício de 2026, bem como serviços de apoio ao licenciamento 

ambiental de empreendimentos de pequeno, médio e grande porte. Os serviços compreendem 

também a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Guaraí – TO, bem como a 

elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) da unidade de saúde pública do 

município.     

1.2 A contratação inclui ainda a emissão de pareceres técnicos em processos junto aos órgãos de 

fiscalização ambiental estadual e federal, serviços de regularização fundiária e contratos 

ambientais, assessoria na gestão e emissão da Certidão de Uso do Solo, elaboração de convênios 

para a logística de recebimento de pneus inservíveis, apoio na resposta a questionários ambientais 

e na alimentação das plataformas SIGAM, SISECO, PIT e SISMAPA, além de assessoria ao fomento do 

turismo sustentável. 

1.3 Compreende, igualmente, a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico de Guaraí – 

TO, contemplando os eixos de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e 

drenagem urbana, em conformidade com o §1º do inciso V do artigo 25 do Decreto Federal nº 

7.217/2010 e suas atualizações, bem como a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos (PMGIRS) e do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) 

da unidade de saúde pública do município.  

  

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada em assessoria na área do ICMS ecológico na 

manutenção e aumento da receita, se faz necessário devido a complexidade da área, aliada a 

necessidade expressiva de mão de obra qualificada e especializada que não compomos atualmente 

no quadro de servidores, tendo em vista que o engenheiro ambiental do Município faleceu 

recentemente. Sendo assim, a Secretaria Municipal de agricultura e Meio Ambiente busca a forma 

de recuperar a arrecadação que teve redução ano de 2022 para 2023, bem como aumentar a 
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arrecadação do Município, seja por meio de ações ambientais ou revisão de procedimentos, 

entretanto, somos sabedores que o Município possui potencial para mais.  

Por outro lado, a presente contratação visa melhorar a arrecadação do Município, que trará 

grandes benefícios para os cofres públicos, uma vez que os valores que hoje não estão sendo 

arrecadados, passariam a compor seu saldo disponível para a aplicação nas necessidades da 

população. Os critérios estão expostos em regulamento próprio e a coleção dos indicadores, 

merecem atenção técnica especializada, sob pena de perda de receita oriundas desta importante 

fonte para os municípios.  

Além da arrecadação do ICMS Ecológico temos a demanda de Licenciamento Ambiental de 

obras públicas seja elas objeto de convênio ou feitas por recursos próprios necessitam esta regular 

junto ao NATURATINS, somado a essa demanda temos a necessidade de Assessoria nas respostas 

de questionários ambientais obrigatórios ao ente público sendo eles o SINIR, SNIS, SIGERS e IEGM, 

esse último apenas nos quesitos Meio Ambiente e Defesa Civil.  

Outro serviço técnico indispensável é a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos de Guaraí – TO (PMGIRS), planejamento esse obrigatório por parte da Lei 

Federal n° 12.305/2010 que o município ainda não possui, necessitando se regularizar junto a 

legislação federal e também junto ao Ministério Público quanto a essa temática. Há também a 

necessidade de Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde de Unidade de Saúde 

Pública de Guaraí – TO, também requisito obrigatório tanto pela legislação federal já citada como 

também pelo Programa Estadual ICMS Ecológico.  

Ocorre também a necessidade de emissão de Pareceres Técnicos referente à processo de 

Regularização Fundiária em andamento pela gestão municipal de Guaraí, sendo de 

responsabilidade desta Secretaria a avaliação das condições ambientais e emissão dos referidos 

Pareceres Técnicos referente à processo de Regularização Fundiária os quais necessitam de visita 

in loco da equipe técnica. Ainda, temos a necessidade de Emissão de Pareceres Técnicos dos temas 

ambientais à Assessoria Jurídica e Contabilidade quando ocorre solicitação por parte do Ministério 

Público e Tribunal de Contas. Além disso, há necessidade no auxílio da estruturação das ações do 

PPA da Secretaria de Meio Ambiente a fim de compatibilizar as ações já necessárias no ICMS 

Ecológico. 

Ainda, há necessidade de elaboração do Estudo Técnico de Desativação do Lixão Municipal 

e de Recuperação da Área Degradada uma vez que a situação da nossa disposição final é um 

problema acompanhado pelo Ministério Público, bem como a elaboração de Estudo de Viabilidade 
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de área para Aterro Sanitário em decorrência da área útil do atual lixão não estar mais comportando 

o descarte de resíduos. 

Somado a isso há também a necessidade de elaboração de documentos técnicos para compor 

processos licitatórios para a finalidade de serviços ambientais, e auxílio de técnico para assessoria 

na gestão/emissão de Certidão de Uso do Solo e na análise técnico dos documentos dos requerentes 

das certidões.  

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE 

3.1. A modalidade de contratação será Dispensa de Licitação. 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1. Artigo 75 Inciso I, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de Abril de 2021. 

5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

01 10 Meses Contratação de empresa especializada em 

Assessoria e Consultoria em Engenharia 

Ambiental, para a prestação de serviços técnicos, 

compreendendo o acompanhamento e a 

execução das ações relacionadas ao ICMS 

Ecológico no exercício de 2026, bem como 

serviços de apoio ao licenciamento ambiental de 

empreendimentos de pequeno, médio e grande 

porte. Os serviços compreendem também a 

elaboração do Plano Municipal de Saneamento 

Básico de Guaraí – TO, bem como a elaboração do 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS) e do Plano de Gerenciamento 

de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) da 

unidade de saúde pública do município.    

R$ 13.050,00 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

6.1. Em síntese a contratação de Assessoria e Consultoria de Engenharia Ambiental irá atender as 

demandas públicas no Município de Guaraí -TO, mediante contratação de serviços consultoria em 

engenharia Ambiental contemplando os seguintes serviços: 

a) Assessoria e Consultoria de Engenharia Ambiental para acompanhamento e execução das 

ações referentes ao ICMS Ecológico junto a Secretaria municipal de Meio Ambiente; 
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b) Serviço de Engenharia Ambiental referente ao Licenciamento Ambiental de 

Empreendimentos públicos do município de Guaraí; 

c) Emissão de Pareceres Técnicos referente ao processo de Regularização Fundiária e Contrato 

de Prestação de serviços Públicos Ambientais no município; 

d) Assessoria na Gestão/Emissão de Certidão de Uso de Solo; 

e) Apoio técnico na elaboração de convênio referente a logística de recebimento de pneus 

inservíveis; 

f) Auxílio nas respostas dos questionários ambientais SNIR, IEGM, TCE, SIGERS e SENIR 

referente ao município de Guaraí. 

g) Realização de visitas técnicas presenciais conforme demandas da secretaria e de forma 

online, análise de projetos, emissão de laudos, declarações e pareceres da área ambiental.  

h) Atendimento, acompanhamento, orientação, suporte e implementação padronizada de 

procedimentos técnicos, administrativos e normativos, adequados ao acompanhamento de 

recursos destinados à área ambiental. 

i) Assessoramento técnico aos demais órgãos e departamentos da Prefeitura, exclusivamente 

nas ações e procedimentos inerentes a Secretaria de Planejamento, ou órgão equivalente.  

j) Consultoria para acompanhamento dos Termos de Ajustamento de Conduta – TAC com o 

Ministério Público de Guaraí referentes à área ambiental.  

k) Comunicação com os Órgãos Ambientais no cumprimento de metas e interesses do 

Município.  

l) Análise interpretativa de projetos de engenharia, autorizações, declaração e certidões de 

cunho de meio ambiente, nos termos de legislação ambiental vigente. 

m) Orientação no encaminhamento de questões ambientais, processos da municipalidade, que 

não consideradas de impacto local.  

n) Assessoria e assistência técnica relativa aos assuntos de meio ambiente, visando o 

planejamento, a administração e o controle das ações e empreendimentos no Município de Guaraí. 

o) Assessoria ao sistema de fiscalização ambiental Municipal. 

p) Emissão de Parecer Técnico quanto as demandas de Regularização Fundiária. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.  Ao CONTRATANTE caberá: 

a) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse público, 

sendo respeitados sempre os direitos do CONTRATADO; 
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b) Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei 14.133/2021. 

c) Fiscalizar todo o fornecimento ou execução do objeto, pelo período vigente; 

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do compromisso; 

e) Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação do objeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos. 

7.2. Quando necessárias à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa do seu objeto; 

7.3. Cumprir fielmente todas as cláusulas avençadas e as normas desta lei, respondendo pela 

inexecução total ou parcial do serviço. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Ao CONTRATADO caberá: 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que verifiquem vícios, resultantes da execução; 

b) A responsabilidade pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

c) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

8.2. A contratada poderá executar a Assessoria e Consultoria de forma presencial e online, em 

conformidade com os serviços a serem executados em contrato. 

8.3. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 

8.4. Prestar os serviços na forma ajustada. 

8.5. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus 

profissionais, bem como todas as despesas necessárias para o fornecimento dos equipamentos, 

objeto do presente termo de referência, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, 

alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de 

proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da execução contratual, isentando integralmente o município de Guaraí/TO. 

§1º São de responsabilidade da CONTRATADA eventuais danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência no fornecimento dos 

equipamentos solicitados, sendo vedado à empresa o chamamento ao processo ou a denunciação à 
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lide da CONTRATANTE. 

§2º Sem prejuízo das demais OBRIGAÇÕES previstas no presente instrumento. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária 

a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

9.2. O prazo de pagamento não será superior a trinta (30) dias, contados a partir do recebimento 

da nota fiscal/fatura. 

9.3. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

9.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

9.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

9.6. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação das certidões negativas e 

relatório de atividade. 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização e o acompanhamento serão responsabilidade específica da CONTRATANTE, que 

designará servidor para fiscalizar e acompanhar a execução de sua cota-parte no contrato. 

§ 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

§ 2º - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais 

11. DO PRAZO CONTRATUAL 

O instrumento contratual terá vigência pelo período de 10 (dez) meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei nº 14.133/2021.  

12. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS SERVIÇO:   

12.1 Apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove a prestação de serviços pela proponente, de 

forma satisfatória, com características compatíveis com as do objeto deste Termo de Referência.  

mailto:comunicacaoguarai@gmail.com
https://guarai.to.gov.br/portal/


 

 

                 ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

Endereço: Avenida Bernardo Sayão, Centro, Guaraí-TO, CEP: 77700-000 
E-mail: licitacao@guarai.to.gov.br 
Telefone: (63) 3464-5108 – Site oficial: guaraí.to.gov.br 

12.2 Certidão de registro e quitação da empresa, e do responsável técnico da empresa, proponente 

licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo – CAU.  

13.1 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1 A CONTRATADA deverá providenciar a prestação dos serviços em local a ser indicado pela 

CONTRATANTE, de forma presencial ou online sempre que solicitado pela Secretaria responsável.  

§ 2º Verificada a não-conformidade do requerido, a CONTRATADA deverá promover as correções 

necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas no que 

couber 

14. DO FISCAL DE CONTRATO:  

O responsável por fiscalizar o CONTRATO, oriundo deste processo licitatório será o servidor Divino 

Alencar Leão, nomeado pela Portaria Municipal nº 3.524/2025, cujo especifica a nomeação do 

servidor como Fiscal de Contratos inerentes a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos.   

   

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Fórum de Guaraí/TO, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO N.º 000/2026 

Processo: 429/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 000/2026    

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

GUARAÍ E A EMPRESA ..................... . 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAI, Estado do Tocantins, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.070.548.0001-33, com sede na Avenida 

Bernardo Sayão, Quadra 06, Lotes 25 e 26 Centro, Guaraí/TO, CEP 77700-000, neste ato 

representada pela Sra. Maria de Fátima Coelho Nunes, Prefeita Municipal de Guaraí, brasileira, 

portadora da cédula de identidade RG n.º 445499, SEJSP/TO e inscrita no CPF/MF n.º 451.504.351-

04, domiciliada e residente neste Município de Guaraí – TO, doravante denominado 

“CONTRATANTE,  e a empresa ................................ com sede na ...................................................... - inscrita no 

CNPJ nº .........................., neste ato representado pela ............................., doravante denominada 

CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada em Assessoria e 

Consultoria em Engenharia Ambiental, para a prestação de serviços técnicos, compreendendo o 

acompanhamento e a execução das ações relacionadas ao ICMS Ecológico no exercício de 2026, bem 

como serviços de apoio ao licenciamento ambiental de empreendimentos de pequeno, médio e 

grande porte. Os serviços compreendem também a elaboração do Plano Municipal de Saneamento 

Básico de Guaraí – TO, bem como a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS) e do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) da 

unidade de saúde pública do município.             

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 – A contratada deverá providenciar a prestação dos serviços em local a ser indicado pela 

CONTRATANTE, de forma presencial ou online sempre que solicitado pela Secretaria responsável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - O CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, tributos, encargos da 

legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, enfim, todos os componentes de 

custo necessários à perfeita execução do objeto deste contrato, sendo essas de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - A CONTRATADA perceberá os honorários contratuais equivalentes a R$______________ (______), 

dividido em 10(dez) parcelas de igual valor;  
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4.2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, que será acompanhada de 

relatório de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão utilizados.  

4.3 -Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, ficando isento o 

CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus. 

4.4 -Se o serviço não for realizado conforme condições deste contrato, o pagamento ficará 

suspenso até seu recebimento definitivo. 

4.5 A nota fiscal deverá conter o número da solicitação de serviço e número do contrato a que se 

referem e os dados bancários para depósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da 

respectiva ordem de serviço. 

4.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao reajustamento de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa com as aquisições do CONTRATADO, objeto do Edital, correrá pelas dotações 

orçamentárias do exercício vigente sob a Classificação Orçamentária: 01.29.20.122.0052.2.389, 

Elemento de Despesa 33.90.35. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO 

6.1 – O contrato entre as partes terá vigência, de 10 (dez) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser rescindido antes deste prazo, por conveniência e oportunidade 

administrativa, com a possibilidade de ser prorrogado nos moldes da Lei 14.133/2021. 

 

6.2 - As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do contrato aos 

fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, bem como a prorrogação de que trata o item anterior, 

serão formalizadas por meio de termo aditivo ao presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

7.1 Ao CONTRATADO caberá: 

1) Manter preposto no local do fornecimento, para representá-lo na execução do contrato; 

2) Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que verifiquem vícios, resultantes da execução; 

3) A responsabilidade pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

4) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

4.1) A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 

5) Prestar os serviços na forma ajustada. 
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6) A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus 

profissionais, bem como todas as despesas necessárias para o fornecimento dos equipamentos, 

objeto do presente Edital, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, 

encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e 

quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes da 

execução contratual, isentando integralmente o município de Guaraí/TO. 

 

Parágrafo Primeiro: São de responsabilidade da CONTRATADA eventuais danos causados 

diretamente à CONTRATATE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência no 

fornecimento dos equipamentos solicitados, sendo vedado à empresa o chamamento ao processo 

ou a denunciação à lide da CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo: Sem prejuízo das demais OBRIGAÇÕES previstas no presente Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratante: 

8.2. Encaminhar a ordem de serviço; 

8.2.1 -  Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

8.2.2 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, nos 

termos do edital e da proposta. 

8.2.3 Acompanhar a execução dos serviços prestados pela empresa contratada; 

8.2.4 Notificar a contratada, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas na execução 

do serviço; fixando-lhe, quando não pactuado no Contrato, prazo para corrigi-la; 

8.2.5 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, nos termos do 

edital e da proposta; 

8.2.6 Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa contratada, 

que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, ainda, que se conduza de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

8.2.7 Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades por descumprimento do 

pactuado no edital; 

8.2.8 Realizar o pagamento a contratada. 

8.2.9 Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato e dos Termos Aditivos que 

venham a ser firmados; 

8.2.10 Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato e dos Termos Aditivos que 

venham a ser firmados. 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei 14.133/2021; 

9.2 - A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas sofrerá as 

infrações nos termos do artigo 155 da Lei 14.133/2021 se der causa a inexecução parcial ou total 
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do contrato – causando danos grave à administração -,  deixar de entregar documentação exigida 

para instruir o processo, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do 

objeto, não mantiver a proposta, fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, cometer atos 

ilícitos para frustrar os objetivos do certame. 

9.3 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcial do contrato administrativo e 

orçamento de preço celebrado com o Município de Guaraí - TO, serão aplicadas as sanções previstas 

no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, com observância do devido processo administrativo, 

respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, com a aplicação ao responsável das seguintes 

sanções. 

9.3.1 Advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor 

sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção 

das necessárias medidas de correção; 

9.3.2 Multa - deverá observar os seguintes limites mínimos e máximos: 

9.3.2.1  Nem inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 124.133/2021; 

9.3.3 – Impedimento de licitar e contratar temporariamente com a administração pública - 

Município de Guaraí – TO, por um prazo máximo de 3 (três) anos, quando não for possível justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

9.3.4 A sanção será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

in incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021; 

9.3.5 - Declaração de inidoneidade aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

prevista nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo, sendo 

esta sanção mais grave que a sanção do § 4º do artigo 155, surtindo impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração Pública direta ou indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, ou com qualquer ente federado, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o 

Município de Guaraí - TO, pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão; 

9.3.6 A Administração Pública poderá descontar a multa aplicada do valor dos pagamentos 

devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não sejam suficientes, a diferença 

deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 10 dias a contar da aplicação ou cobrado 

judicialmente; 

9.3.7 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos 

órgãos de controle e/ou pela autoridade expressamente nomeada; 

9.2 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo facultada a 

apresentação de defesa prévia, no prazo de 15 (cinco) dias úteis contados da data da intimação para 

tanto; 
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9.3 - As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e só serão 

aceitas justificativas quando formuladas por escrito, dentro do no prazo legal, fundamentada em 

fatos reais e comprováveis, a critério do gestor do contrato ou da autoridade superior do 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento, em conformidade com o disposto nos artigos 137 

a 139 da Lei n° 14.133/2021; 

10.2 - Na hipótese de rescisão contratual determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE, esse acarretará as consequências estabelecidas no art. 139 da Lei 14.133, sem 

prejuízo das sanções previstas na mencionada Lei, bem como as culminações cíveis e criminais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

11.1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, como o único foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente CONTRATO, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E assim, por estarem justas e Contratadas, as partes assinam este contrato, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo: 

Guaraí TO, fevereiro de 2026. 

 

 

Maria de Fátima Coelho Nunes, 

Prefeita Municipal de Guaraí 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXX 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

 

NOME: 

CPF:          
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